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Emenda nº      ao Substitutivo 01 Projeto de Lei n° 70/2024 

que “ESTABELECE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 

ESTIMANDO A RECEITA E FIXANDO A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO PARA O EXERCÍCIO DE 

2025”. 

 

Art.1º INCLUIR – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

12.005 – FUNDO MUNICIPAL DE JUVENTUDO E INOVAÇÃO 

 

Ação: 2.316 – MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE  

        3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo - 25.000,00 

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos – 30.000,00 

 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 15.000,00 

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos – 20.000,00 

 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 30.000,00 

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos – 20.000,00 

  

Elemento de despesa Recurso 2025 

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.000.0000   25.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 1.500.000.0000   15.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.000.0000   30.000,00 

 

SUPRIMIR – SECRETARIA MUN DE ESPORTE, LAZER, CULTURA, TURISMO 

 

Ação: 2.316 – MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE  

        3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais - 70.000,00 

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos – 70.000,00 

  

Elemento de despesa Recurso 2025 

3.3.50.43.00.00.00.00 1.500.000.0000   70.000,00 

 

 
Ouro Branco, 02 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Valéria de Melo Nunes Lopes 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Em observância à Lei Municipal nº 2.471 de 04 de maio de 2021, que cria mecanismos 

para o protagonismo e empreendedorismo juvenil, faz-se necessário criar condições para 

que esta política pública possa ser viabilizada pelo município.  

Assim, o Conselho Municipal de Juventude e Inovação precisa de recursos para ações 

concretas e não somente para Subvenções Sociais. É preciso criar mecanismos efetivos de 

incentivo à participação da juventude na vida da cidade. 

Assim, peço o apoio e o voto dos nobres colegas vereadores para esta importante 

causa. 

 

Ouro Branco, 02 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Valéria de Melo Nunes Lopes 

Vereadora 
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